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Não é aceitável que o acusado, após a mudança de 

endereço sem informar ao Juízo, venha a arguir a 

nulidade em razão da revelia, porquanto a vedação ao 

comportamento contraditório (venire contra factum 

proprium) aplica-se a todos os sujeitos processuais 
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O cerne da controvérsia consiste em definir se há nulidade decorrente da decretação de revelia sob o 

argumento de que o juízo não esgotou todos os meios disponíveis para encontrar o réu. 

O Tribunal de Justiça concluiu pela ausência de nulidade, uma vez que o acusado não foi localizado 

porque mudou de endereço sem comunicar ao Juízo a sua mudança. Consta que foi devidamente 

citado para responder ao processo e, no tocante à sua intimação para comparecer à audiência de instrução, 

na oportunidade em que foi realizada a diligência, não foi encontrado no endereço informado no processo, 

razão pela qual foi decretada sua revelia. 

Desse modo, o envolvido tinha conhecimento da ação penal, mas mudou de residência sem declinar seu 

novo endereço, fato que ensejou a decretação da revelia, de forma que é incabível a pretensão de atribuir 

a responsabilidade pelo seu paradeiro ao Poder Judiciário. 

Comentários  

A regra que veda o comportamento contraditório (venire contra factum proprium) aplica-se a todos 

os sujeitos processuais. Não é aceitável, portanto, que, após o desinteresse em acompanhar o 

processo, com a mudança de endereço sem informar o endereço ao Juízo, venha o acusado agora 

arguir a nulidade da revelia. 

Frise-se que, a teor do art. 565 do Código de Processo Penal, nenhuma das partes poderá arguir nulidade 

a que haja dado causa ou para a qual tenha concorrido. 

 

Leia o texto completo no link: https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?acao=pesquisar&livre=revelia&operador=e&b=INFJ&thesaurus=JURIDICO 


